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CÂMARA Mi 1NICIPAL DE LUÍS CORREIA 

Rua Jornas Correia. 316 - Luis Correia/P1 — CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 

GABINETE DO VEREADOR NOVO VIRGITLINO 

Emenda Impositiva n " VCCI 
(Emenda à lei Orgânica do Município ri" 0022017) 

Projeto de Lei n° 023,2024 

EMENTA: "Estima a receita e fixa a 
despesa do orçamento do Município de Luis 

Correta- Exercicio financeiro de 2025". 

A Câmara Municipal de Luis Correia, através de seus vereadores. em maioria 
absoluta. resolvem pela destinação comum do percentual de 50% das verbas 
destinadas às emendas impositix as obrigatórias para a saúde e outros 5-0% para 
destinação individual a ser discriminada, em conformidade com a Emenda à lei 
Orgânica do Município n°0022017. 

Art. 1. Fica acrescentado na unidade item Secretaria Municipal de Saúde, a 

destinação da totalidade de 50% das verbas destinadas às emendas impositivas, 
á contratação de um médico neuropkxliatra ao Municipio de Luis Correia. 

Art. r. Fica acrescentada na unidade item Secretária de Obras. Transportes e 
Serviços Urbanos a destinação de 50%. para construção de bueiros nos povoados 

Macacos e L-ameiro. região Brejinho, zuna rural de Luis Correia. 
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Câmara Municipal de Luis Correia-Pl. 29 de nes embro de 2024. 

António José de Morais Veras 
Vereador 


